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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl dudith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e AdminlstraçAo 

DECRETO N° 9.310, DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

Declara de Utilidade Pública, para fins 
de desapropriação, área de terreno 
destinada à melhoria do sistema 
viário. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de A~sis, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições da alínea "i", 
do artigo 5° do Decreto Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1.941, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica declarada de utilidade pública a fim de ser desapropriada por via 
amigável ou judicial, área de terreno situada no prolongamento da 
Avenida Rui Barbosa, destinada à melhoria do sistema viário, 
pertencente à Maria Graciosa Longhini, assim descrita: 

ÁREA "A": 29.739,05 m2 ou 2,962194 ha 
MATRÍCULA: Av. 07- M/20.362 
LOCAL/MUNICÍPIO: Prolongamento da Avenida Rui Barbosa 

Fazenda Taquaral- Água do Matão "Rancho das Flores"
PROPRIETÁRIO: Maria Graciosa Longhini de Oliveira 

DESCRIÇÃO: 

Uma área composta de parte do imóvel denominado "Rancho das 
Flores", designado ÁREA-A, com área de 29.739,05 m2, situado na 
FAZENDA TAQUARAL, na Água do Matão, neste município e comarca 
de Assis/SP, com a seguinte descrição: "Inicia-se no ponto "42", cravado 
no canto da divisa de sucessores de José Antônio Ferraz Sampaio Lima 
(matrícula n. 0 9.457); deste, segue, confrontando com a referida 
propriedade, com rumo de 5°05'17"NW, na distância de 397,58 m, até o 
ponto "01 "; deste ponto, deflete, à direita com rumo de 83°56'44"SE, na 
distância de 56,08 m, confrontando com a Avenida Rui Barbosa, até o 
ponto "01A"; deste ponto, segue, em curva à esquerda com raio de 
18,50m e desenvolvimento de 32,66m, até encontrar o ponto "01 B"; 
deste ponto, segue, confrontando com a área remanescente do "Rancho 
das Flores", de propriedade de Maria Graciosa Longhini de Oliveira -
matrícula n°. 20.362 (Parte) com os seguintes rumos e distâncias: 
05°05'17"SE, em 896,87m, até encontrar o ponto "37A"; do ponto, segue, 
em curva à esquerda com raio de 18,50m e desenvolvimento de 26,23m, 
até encontrar o ponto "37B"; 86°20'22"SE, na distância de 12,41m, em 
"37C"; deste, segue, com rumo de 85°46'26"SE, na distância de 33,09m, 
até encontrar o ponto "36A"; deste, segue com rumo de 79°43'25"SE, em 
37,64 m, até encontrar o ponto "35A"; deste, 
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segue com rumo de 79°25'29"SE, em 25,38m, até encontrar o ponto 
"34A"; deste, segue, com rumo de 72°56'32"SE, em 25,63m, até 
encontrar o ponto "33A"; deste, segue, com rumo de 66°05'56"SE, em 
33, 76m, até encontrar o ponto "32A"; deste, segue, com rumo de 
63°40'35"SE, em 83,44m, até encontrar o ponto "31A"; do ponto "01A" ao 
"31A" confrontam com a área remanescente do "Rancho das Flores", de 
propriedade de Maria Graciosa Longhini de Oliveira - matrícula n°. 
20.362 (Parte), do ponto 31A, deflete, à direita com rumo de 
01 o20'55"SW, confrontando-se com a propriedade de José Roberto 
Longhini, na distância de 3,86m, até encontrar o ponto "31"; localizado na 
margem da Estrada Municipal ASS-373 denominada "José Jordão 
Plazo", do ponto "31", segue confrontando com a faixa de domínio da 
Estrada Municipal ASS-373, denominada "José Jordão Plazo" paralelo e 
distante 4,00m do seu eixo, margem direta de quem da Rodovia Raposo 
Tavares SP-270 vai para Assis, com os seguintes rumos e distâncias: 
63°40'35"NW, na distância de 84,99m, até encontrar o ponto "32"; deste, 
segue com rumo de 66°05'56"NW, em 33,48m, até encontrar o ponto 
"33"; deste, segue com rumo de 72°56'32"NW, em 25,23m, até encontrar 
o ponto "34"; deste, segue com rumo de 79°25'29"NW, em 25,17m, até 
encontrar o ponto "35"; deste, segue com rumo de 72°56'32"NW, em 
25,23m, até encontrar o ponto "34"; deste, segue com rumo de 
79°43'25"NW, em 37,45m, até encontrar o ponto "36"; deste, segue com 
rumo de 86°20'22"NW, em 32,89m, até encontrar o ponto "37"; deste, 
segue com rumo de 86°20'22"NW, em 40,26m, até encontrar o ponto 
"38"; deste, segue com rumo de 89°04'38"NW, em 27,83m, até encontrar 
o ponto "39"; deste, segue com rumo de 89°04'38"NW, em 92,22m, até 
encontrar o ponto "39A", onde termina a confrontação com a referida 
estrada; do ponto "39A", deflete, à direita e segue, com rumo de 
04°56'03"NW, confrontando com Fiorotto e Associados S/S Ltda., na 
distância de 3,52m, até encontrar o ponto "398"; deste, segue com 
89°04'38"SE, em 81 ,70m, até encontrar o ponto "39C"; deste ponto, 
segue, em curva à esquerda com raio de 18,50m e desenvolvimento de 
31 ,OOm, até encontrar o ponto "39D"; 05°05'17"NW, em 518,57m, até 
encontrar o ponto "42", do ponto "398" ao ponto "42", confronta-se com a 
área remanescente do "Rancho das Flores", de propriedade de Maria 
Graciosa Longhini de Oliveira - matrícula n°. 20.362 (Parte); origem 
desta descrição, abrangendo uma área de 29. 739,05m2 , de acordo com 
o desenho n° 6.825 elaborado pelo Departamento de Planejamento e 
Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Parágrafo Único- As áreas descritas no caput deste Artigo constam no Memorial 
Descritivo, no Desenho n° 6.825 e Avaliação elaborados pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos, partes integrantes deste 
Decreto. 
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Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de s 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 d 
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LU<;ANOSOA 
cretário Municil!4..~!oi'MI:l~ 

Publicado n 
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Departo.mento de Plarú:jamento e. Profetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

- ·,· ' ' . ' ' 

ASSUNTO: Área a ser Desapr()priada - ,, ·. . ' . '··.·. ' . '· : 

FINALIDADE: Para melhoria do Sistema Viário 

AREA "A": 29.739,05 m2 ou 2,962194 h~ . 
. . fv1ATRÍ~ULA: Av. 07 ·~ M/20.3~2 . 
, ~OCAL!MUNJCÍPIO: f>rolongamento da Avenida Rui Barbosa 

Fazenda Taquaral Água doMatão "Rancho das Flores"- Assis/SP 
'·' .·:. '. • c •• ' • . • • • ·. t ' 

PROPRIETÁRIO: Maria Graciosa Longhini de .Oliveira 
_,··. ) ·,·: .:· ,,' -·: ..... · ,· 

DESC~IÇÃO: .. 

Uma área composta de parte do imóvel denominado "Ranc:;ho das Flores", 

designado ÁREA-A, com área de 29.739,05 m2, situad~ na FAZENDA TAQU~RAL, na Água 

do Matão, neste município e comarca de Assis/$P, com a seguinte descrição: "Inicia-se no 
' ''"'' • (. ; t ) '.' . , .•. '• .' • - • . • 

ponto "42", 9ravado no canto. da divisa de. sucessores de .José. A~tônío Ferraz Sç;unpaio Uma 

(matrícula n.0 ~.457); deste, segue confrontando com a. referida propriedade, com rumo de 
• • ' , •• • ••• ·\ " • ' • , ., ' • , • • •• • , • r 

5oQ5'17"NW, na distância de 397,58 m, até o ponto "01"; deste pont(), deflete à direita com 

rumo de. 83°56'44~SE, na distância de 56,08 m, confrontando com a Avenida RIJi Bar1Josa, até 

o ponto "01A";.deste ponto segue ern curva à esquerda com raio de 18,50m e desenvolvimento 
. . ' '· . . ,,, . . . ' •' ,' . . . . . . ' '' . . . 

de 32,66m, até encontrar o ponto "018"; deste ponto segue confrontando. com a área 

remanescente do "Rancho das Flores", de propriedade de Maria Graciosa Longhini de Oliveira 

-matrícula n°. 20.362 (Parte) com os seguintes rumos e distâncias: 05°05'17"SE, em 896,87m, 

até encontrar o ponto "37A"; do ponto, segue em curva à esquerda com raio de 18,50m e 

desenvolvimento de 26,23m, até encontrar o ponto "378"; 86°20'22"SE, na distância de 

12,41m, em "37C"; deste, segue com rumo de 85°46'26"SE, na distância de 33,09m, até 

encontrar o ponto "36A"; deste, segue com rumo de 79°43'25"SE, em 37,64m, até encontrar o 

ponto "35A"; deste, segue com rumo de 79°25'29"SE, em 25,38m, até encontrar o ponto "34A"; 

deste, segue com rumo de 72°56'32"SE, em 25,63m, até encontrar o ponto "33A"; deste, segue 

com rumo de 66°05'56"SE, em 33, 76m, até encontrar o ponto "32A"; deste, segue com rumo de 

63°40'35"SE, em 83,44m, até encontrar o ponto "31A"; do ponto "01A" ao "31A" confrontam 

com a área remanescente do "Rancho das Flores", de propriedade de Maria Graciosa Longhiní 

de Oliveira - matrícula n°. 20.362 (Parte), do ponto 31A, deflete à direita com rumo de 

01 °20'55"SW, confrontando-se com a propriedade de José Roberto Longhini, na distância de 

3,~6m, até encontrar o ponto "31 "; localizado na margem da Estrada Municipal ASS-373 
\ 

denominada "José Jordão Plazo", do ponto "31", segue confrontando com a faixa de domínio 

da Estrada Municipal ASS-373, denominada "José Jordão Plazo" paralelo e distante 4,00m do 
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.:Prefeitura MunicipÇII de Assis 
Secretorío Municipal ~e Plonejqmento, Obras .e-· Sérvlços. 

Departamento de Planeiomento e Projetos 

seu eixo, margem direta de quem da Rodovia Raposo Tavares SP-270 vai para Assis, com os 

seguintes rumos e distâncias: 63°40'35"NW, na distância de 84,99m, até encontrar o ponto 

"32"; deste, segue com rumo de 66°05'56"NW, em 33;48in, até encontrar o>pohto "33"; deste, 

segue com rumo de 72°56'32"NW, em 25,23m, até encontrar o ponto "34"; deste, segue com 

rumo de 79°25'29"NW, em 25, 17m, até encontrar o ponto ·"35"; deste, segue co~ rumo de 

72°56'32"NW, em 25,23m, até encontrar o ponto "34"; deste, segJe com rÚmodé 79°43'25"NW, 

em 37,45m, até encontrar o ponto "36"; deste, segue com rumo de 86°20'22"NW, em 32;89m, 

até encontrar o ponto "37"; deste, segue com rumdde 86°20'22"NW, em 40,26m, até encontrar 

o ponto "38"; deste, segue com rumo de 89°Ó4'38"NW, em 27,83rn, até éncb~tr~r o ponto "39"; 

deste, segue com rumo de 89°04'38"NW, em 92,22m, até encontrar o ponto "39A", ond_e 
·. . 

termina a confrontação-com a referida estrada; do ponto "39A", deflete à direitae·segue,com 

rumo dê 04o56'03uNW, confrontando bom Fiorotto e Ass.ociados S/S Ltda., na distância de 

3,52m, até encontrarÓ ponto "39B";>deste, segue com 89°04'a8"SE, em 81, 10m, até encontrar 

.. o ponto "39C"; · de~te ponto segue em curva â esquerda eorn raio de 18,SOm e des~nvolvimento 
de 31,00111, até encontrar o ponto "390"; Ó5°05'17"NVV, em 51S,57m, ~te ehcontrar à ponto 

"42"; do- ponto "398" aó pontô "42", confronta-se com a área remanescente d~ '1Rancho das 

. Flores", de propriedade de Maria Graciosa Longhini de Oliveira.:.. rn~trícula n°. 20.362 {Parte); 

origem desta descrição, abrangendo uma área de ··29;739,05~2. Tudo de a~ordo càm o 

·desenho n<i ·6.825,. "elaborado·· pelo Departamento de Planejame~tó e PrójetÓs da ·Prefeitura 

"Municipa(de Assis. · 

Assis, 24 de janeko de 2.024 · · · 
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